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    Dracena, 17 de março de 2026. 

 

Ofício n° CM-117/2026. 

 

Assunto: Presta informações (Requerimento n° 200/26). 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

 Reportando-nos ao Requerimento 200/26, de autoria do Vereador 
Pedro Gonçalves Vieira, vimos por meio deste encaminhar as informações 
prestadas pela Secretária Municipal de Administração. 

 Ao ensejo, aproveitamos para manifestar a Vossa Excelência 
protestos de estima e apreço. 

 

 

GENI PEREIRA LOBO PESIN 

Prefeita Municipal 

 

 

Exmo. Sr. 

DANILO LEDO DOS SANTOS 

DD. Presidente, à Câmara Municipal 
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Secretaria Municipal de Administração 

Dracena, 17 de março de 2026. 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor Vereador 

Pedro Gonçalves Vieira 

Resposta ao Requerimento nº 200/2026 

Em atenção ao Requerimento nº 200/2026, que solicita informações acerca do vale-alimenta-

ção dos servidores inativos vinculados ao FAPEN, informamos que não houve aumento re-

cente no referido benefício, considerando que o modelo anteriormente concedido por meio 

de cartão alimentação, instituído pela Lei nº 3.649/2009, foi substituído por benefício pecu-

niário pago diretamente aos servidores aposentados da Prefeitura e do FAPEN. 

Atualmente, o valor pago aos servidores inativos a esse título é de R$ 167,14 (cento e ses-
senta e sete reais e quatorze centavos). 

Informamos, ainda, que a Administração Municipal iniciará estudo das possibilidades legais 

e orçamentárias visando eventual revisão do valor do benefício. 

Sendo o que nos cumpre informar, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimen-

tos adicionais. 

Atenciosamente, 

Elismar Regina Moreira 

Secretária Municipal de Administração 

Município de Dracena 
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